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CT AD HOC DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS

 Constituída pela ABRAPP em dezembro de 2014

 Objetivo: Avaliação da Resolução CGPC 29/2009
e outros assuntos relacionados ao Plano de
Gestão Administrativa

 Comissão Multidisciplinar (CTNC, ANCEP, CTNA,
IBA, Entes Públicos e IDG)

 PREVIC e SPPC participam como convidados
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Composição da CT AD HOC DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Membros:

Luis Alexandre Ribeiro Cure – INDUSPREVI (Diretor Responsável) e CTN C

Evenilson de Jesus Balzer – FIBRA (Coordenador)  e  ANCEP/CTN C

Fabiano Romes Maciel – PREVI e CTN IDGII

Geraldo de Assis Souza Júnior – AGROS e CTN C

Thiago Felipe Gonçalves – FORLUZ - substituído por 

Cláudia Balula – LIBERTAS e CTN A

Elaine de Oliveira Castro – FUNPRESP-JUD e CTN  Fundos dos Servidores Públicos

Convidados:

José Edson da Cunha Júnior – SPPC

Maurício de Aguirre Nakata – PREVIC

João Luiz Pinheiro H. de Medeiros - PREVIC

Roque Muniz de Andrade – ANCEP

Marilia Vieira Machado da Cunha Castro – IBA

Elayne Cachen – Fundação CERES

Halan Harlens Pacheco de Morais - RJPREV
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AÇÕES REALIZADAS

 Levantamento de dados pela PREVIC com o
objetivo de verificar a aderência da Resolução
CGPC 29/2009

 Estudos internos e pesquisa promovida pela
ABRAPP junto as associadas com o objetivo de
identificar as principais dificuldades na
operacionalização do PGA

 Estudos apresentados pelos fundos de entidades
públicas



Despesas Diretas de Investimentos:

A atual legislação não versa explicitamente sobre quais
despesas devem ser reconhecidas diretamente no fluxo
de investimentos, ou seja, não estabelece claramente
quais são os gastos diretos que devem ser contabilizados
diretamente como Despesas de Investimentos.

Diante do exposto a CT AD HOC de Despesas
Administrativas, entende ser necessária a abertura de
contas contábeis, na Planificação Contábil padrão, para
registro das despesas diretas de investimentos, bem
como deixar claro quais as despesas são contabilizadas
diretamente nos investimentos.



Despesas debitadas diretamente nos Fundos de 
Investimentos:

De acordo com as normas contábeis vigentes a contabilização
da variação dos fundos de investimentos é contabilizada pela
cota liquida, já com a dedução das despesas. Este critério faz
com que os custos deduzidos diretamente da rentabilidade
dos Fundos de Investimentos não sejam mensurados e
consequentemente não contabilizados, prejudicando os
comparativos entre as entidades, o conhecimento dos reais
gastos na gestão das aplicações dos fundos de pensão, assim
como, o cálculo das rentabilidades líquidas e brutas.

Com isso, a CT AD HOC de despesas administrativas sugere
que as despesas que são deduzidas dos Fundos de
Investimentos sejam divulgadas por meio de quadro auxiliar
no RAI – Relatório Anual de Informações.



Critérios quantitativos e qualitativos - Despesas 
Administrativas

A Resolução CGPC nº 29/2009 exige o estabelecimento, pela 
EFPC, de critérios quantitativos e qualitativos para as Despesas 
Administrativas, além de metas e indicadores para a avaliação da 
sua gestão administrativa. O Conselho Deliberativo é responsável 
em definir os critérios quantitativos e qualitativos das Despesas 
Administrativas que devem constar no Regulamento do Plano de 
Gestão Administrativa, devendo ainda, possibilitar a avaliação da 
relação entre a necessidade e adequação dos gastos com 
os resultados obtidos.

A CT AD HOC de Despesas administrativa entende que exemplos 
de critérios quantitativos e qualitativos para as Despesas 
Administrativas, para atender à legislação poderão ser 
apresentados em um Guia sobre Despesas Administrativas e 
Custeio Administrativo, a ser editado pela ABRAPP e ANCEP.



Despesas Administrativas sem ônus para as EFPC
abrangidas pela Lei Complementar nº 109/2001:

Vários Patrocinadores de EFPC, abrangidas pela Lei Complementar
nº 109/2001, costumam absorver toda ou parte das Despesas
Administrativas dos Planos de Benefícios administrados pelos seus
fundos de pensão, as quais, na maioria das vezes não são
contabilizadas na EFPC. Tal prática subestima o valor real da
Despesa Administrativa dessas entidades e consequentemente
resulta em distorções nos estudos de Despesas Administrativas da

PREVIC, e ficou evidente nos resultados da pesquisa da ABRAPP.



Diante da necessidade de se definir critérios, para que se 
possam identificar, as entidades que estão nesta situação e 
se evitar que os indicadores divulgados pela PREVIC e pela 
ABRAPP, sejam distorcidos, a CT AD HOC de Despesas 
Administrativas propõe que a PREVIC estabeleça em seus 
normativos a obrigatoriedade para que as entidades 
enquadradas na LC nº 109/2001 e que possuem custos 
administrativos arcados pelos seus patrocinadores e que não 
são reembolsados, incluam informações dessa situação, em 
Notas Explicativas de suas demonstrações contábeis, 
dispensando a quantificação de valores.



Revisão dos procedimentos atuais quanto ao 
entendimento a quem pertence o Fundo 
Administrativo

O Fundo Administrativo, por ser constituído por recursos 
formados com sobras de contribuições administrativas dos 
Planos de Benefícios, deve ser mantido no PGA, com previsão 
em Regulamento de regras claras em relação à sua constituição 
e destinação. 

Para tanto, a legislação deveria prever a flexibilização e deixar a 
critério da administração do fundo de pensão em adotar a 
melhor forma de gestão, a fim de assegurar a viabilidade 
administrativa da entidade, o que possibilitaria melhoria nas 
gestões dos multiplanos e multipatrocinados, introduziria uma 
melhor evidenciação do fato e melhoraria a transparência da 
informação contábil (ESSÊNCIA). 



Com isso, as EFPC, poderiam escolher e adotar para o saldo do
Fundo Administrativo registrado em 31/12/2015 e as eventuais
sobras administrativas a partir de 2016, o que melhor lhe convier.
A escolha da forma de tratamento do Fundo Administrativo deverá
ser estabelecida pela Diretoria da entidade, com a aprovação do
seu Conselho Deliberativo, constar nos Regulamentos do PGA e do

Plano de Benefícios, regras claras de sua constituição e destinação.

Qualquer que seja a decisão da entidade a Comissão
entende ser desnecessário a contabilização da
participação do plano no fundo administrativo no PGA.



Revisão dos limites de Taxa de Administração e 
Carregamento atuais para as EFPC abrangidas pela Lei 
Complementar nº 108/2001

Os resultados obtidos pelo meio da pesquisa realizada com as 
associadas da ABRAPP, pelos diagnósticos apresentados pela 
PREVIC e pelos demais estudos realizados pela CT AD HOC de 
Despesas Administrativas, permitiram identificar que apenas 5 
(cinco) entidades, abrangidas pela Lei Complementar nº 109/2001, 
estavam desenquadradas nos limites de que tratam o Artigo nº 6, 
da Resolução CGPC nº 29, de 31 de agosto de 2009   (Tx de Adm. 
de até 1% ou Tx de Carreg. até 9%), tendo como base a posição 
em 31/12/2014.



Considerando este reduzido número de entidades desenquadradas

nos limites legais, a Comissão CT AD HOC de Despesas
Administrativas entende não haver necessidade de alteração nos
referidos limites, sendo que para a EFPC que continuam
desenquadradas, para aquelas que iniciaram suas atividades
recentemente ou para aquelas que vierem a se desenquadrar,
considerando, condições especiais, tais como: cisão, incorporação,
fusão, inicio de atividades ou outras situações que justifiquem
situações especiais, a CT AD HOC de Despesas Administrativas,
sugere alteração na legislação vigente de forma que estas
demonstrem, em estudo técnico, a sua viabilidade administrativa e
sustentabilidade de longo prazo, além de apresentar plano de
enquadramento aos limites estipulados à PREVIC.



Proposta para alteração da base de cálculo das 

Taxas de Administração e de Carregamento:

A CT AD HOC de Despesas Administrativas entende que “recursos 
garantidores”, como base de cálculo da Taxa de Administração não 
é adequada, pois estes compreendem somente os investimentos e 
não incluem os demais ativos do Plano de Benefícios. Com isso, a 
CT AD HOC de Despesas Administrativas, entende que a base de 
cálculo mais adequada para cálculo da taxa de administração é o 
total do Ativo dos Planos de Benefícios, mantendo-se o percentual 
em 1% (um por cento). 

Da mesma forma, a base de cálculo da Tx. de Carregamento não 
está adequada, pois nela são incluídas somente as contribuições e 
os benefícios dos planos. A Comissão entende que deveriam ser 
incluídos todos os recursos recebidos pelo plano, registrados na 
contabilidade em “adições” e que os benefícios pagos, deveriam 
abranger os benefícios de renda continuada e de prestação única, 
totalizando o fluxo previdenciário, como nova base para cálculo da 
Tx.de carregamento, mantendo-se o percentual em 9% (nove por 
cento).
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